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            LegislativoEmenda Substitutiva        
    

            Legislação - Legislativo - Emenda Substitutiva

        

        

        
            Tipo (?)Todos
Administrativo
Legislativo
Leis Municipais
Projetos
Proposições


Subtipo (?)Todos


Número (?)
Número Final (?)
Ano (?)Todos
2024
2023
2022
2021
2020
2019
2018
2017
2016
2015
2014
2013
2012
2011
2010
2009
2008
2007
2006
2005
2004
2003
2002
2001
2000
1999
1998
1997
1996
1995
1994
1993
1992
1991
1990
1989
1988
1987
1986
1985
1984
1983
1982
1981
1980
1979
1978
1977
1976
1975
1974
1973
1972
1971
1970
1969
1968
1967
1966
1965
1964
1963
1962
1961
1960
1959
1958
1957
1956
1955
1954
1953
1952
1951
1950


Ordem (?)Padrão
Ano ↑
Ano ↓
Número ↑
Número ↓


Autor (?)Todos
Ademar Lingner
Adriano Pereira
Agnelo Paulo Lanser
Aguinaldo Schaefer
Ailton de Souza - Ito
Airton Maçaneiro
Alberto Liesenberg
Alcir Müller
Aldir Thomsen
Alexandre Caminha
Alexandre Matias
Alfonso de Oliveira
Alfonso dos Santos Theiss
Almerindo Brancher
Almir de Souza
Almir Nascimento
Almir Vieira
Álvaro Correia
Álvaro Pinheiro
Alzina Micheluzzi
Amauri Cadore
Ambrósio Lenzi
Angela Simão Hoemke
Angelo Roncáglio
Antônio Herkenhoff Filho
Antônio João Nunes
Antonio João Veneza de Souza
Antônio Tillmann
Aparecido Marchiori
Arlete da Silva
Arlindo Antônio de Franceschi
Armando Bauer Liberato
Armando Luiz Ferrari
Armindo Maria
Arnaldo Zimmermann
Arnoldo Pahl
Augusto César Viana
Beno Frederico Weiers
Bernardo Campestrini
Braz de Jesus
Braz Eunildo Wiltuschnig
Braz Roncáglio
Bruno Cunha
Caleb Zaniz
Carlos Braga Mueller
Carlos Wagner - Alemão
Carmo Souza
Cátia Hackbarth
Célia Maçaneiro
Célio Dias
Célio Hohn
Célio Scholemberg
Celso dos Santos
Cezar Campesatto
Cezar Cim
Cristiane Loureiro
Décio Nery de Lima
Deusdith de Souza
Diego Nasato
Dieter Hering
Diogo Santos
Djalma Jansen
Edgar Paulo Mueller
Edson Francisco Brunsfeld
Eduardo Carvalho Sitônio
Egídio da Rosa Beckhauser
Egon Doege
Ejair Ribeiro Luiz
Eliomar Russi
Elson Schutz
Emil Chartouni Neto
Emmanuel Santos - Tuca
Erlédio Pedro Pering
Ernesto Neri Topazio
Erno Bublitz
Evelin Huscher
Fábio Fiedler
Farlei dos Santos
Fausto Schmidt
Fernando de Mello Vianna
Fernando Jader Mantau
Frederico Dix
Fridel Schipmann
Gilson de Souza
Giselle Margot Chirolli
Gustavo de Oliveira - Gugu
Gustavo Zimmermann
Haroldo Bachmann
Hasso Rolf Muller
Helenice Glorinha Machado Luchetta
Hélio Vieira
Herbert Schweigert
Horácio Rebelo
Humberto Jorge Sackl
Inacio da Silva Mafra
Inácio Silvério Zingel
Ingo Stein
Iremar José Blum
Irineu Dix
Isaltino Pedron
Ismael dos Santos
Ivan Naatz
Ivo A. Dickmann Junior
Ivo Hadlich
Jair Compiani
Jair Girardi
Jaisom Maurildo da Silva
Jean Jackson Kuhlmann
Jefferson Forest
Jens Juergen Mantau
João Batista Krein
João Bertoldo Petry
João Ernesto Batista
João Francisco Beltrame
João José Marçal
João Luciano Pisa
João Paulo Taumaturgo da Silva
João Valle Neto
Joel Toledo dos Santos
Jonas Dieter Oehlemann
Jorge Zimmermann
José Anolácio Biz
José Cândido Pacheco
José Carlos de Oliveira
José de Souza (Zeca Bombeiro)
José Luís Gaspar Clerici
José Victor Ionen
José Victor Iten
Josefa Jensen
Jovino Cardoso Neto
Lairto Leite
Lauro Eduardo Bacca
Leize Fraga Moritz
Lenilso Luis da Silva
Leoberto Vitor Cristelli
Lio Ogê Gaya Júnior
Lothar Stein
Lourenço Schreiber
Lucelma Amâncio Damásio Baldi
Luiz Antônio Soares
Luiz Ayr Ferreira da Silva 
Luiz Carlos Moreira da Maia
Manfredo Bubeck
Manoel da Luz Rampelotti
Manoel Victor Gonçalves
Marcelo Barasuol Lanzarin
Marcelo Schrubbe
Marciano Tribess
Márcio César Cani
Marco Antônio G. M. Wanrowsky
Marcos Arthur Zimdars
Marcos da Rosa
Maria Aparecida P. Martins de Oliveira
Maria Bernadete Lombardi Moreira
Maria do Carmo Carl
Maria Emília de Souza
Mário Bagattoli
Mário Hildebrandt
Mário Zimdars
Marlene F. Schlindwein
Maurício Goll
Maurício José Pacheco
Miltom Pompeu da Costa Ribeiro
Moacir Luiz Tobias
Nagel Marinho
Napoleão Bernardes Neto
Nelson João de Souza
Nelson Tófano
Nestor Silvio Wizewsky
Norberto Mette
Norma Dickmann
Odilon José de Souza
Olávio Antônio da Costa
Oldemar Becker
Orivaldo Gazaniga
Oscar Rautenberg
Osni José Lenzi
Oswaldo Malheiros
Otacílio Kruscinski
Poder Executivo
Pradelino Moreira da Silva
Raul Clemente Pereira
Reinaldo de Lima Souza
Renato Werner
Ricardo Alba
Roberto da Luz
Roberto Morauer
Roberto Tribess
Robinsom Soares (Robinho)
Rodolfo Sestrem
Rodrigo Emanuel Marchetti
Rolf Bublitz
Rolf Guenther Sprung
Ronaldo Regis
Rudi Hort
Rufinus Seibt
Salézio Stahelin
Sergio Braun
Sérgio Burgonovo
Sergio Ronchi
Sérgio Vieira Galdino
Sido Stribel
Silmara Silva Miguel
Sylvio Zimmermann
Teresinha Aparecida Cardoso
Valdair Jose Matias
Valério José Steil
Vanderlei Paulo de Oliveira 
Vânio Francisco Salm
Ver. Legisoft ADM
Vereador teste
Victor Fernando Sasse
Vitório Pfiffer
Vitório Tomio
Wilson Gomes Santiago
Wilson Rogério Wan-Dall
Wolfgang Jensen
Yara Luef
Zélio dos Santos
Zenilda Zabel


AssuntoTodos
Abrigo de ponto de ônibus/colocação
Abrigo de ponto de ônibus/instalação
Acesso/melhoria
Anteprojeto de lei
Aquisição de imóveis e móveis
Ar-condicionado/instalação
Área de cruzamento/marcação
Asfalto/conserto
Asfalto/recuperação
asfalto/reperfilagem
asfalto/reperfilamento
asfalto/reperfilamento
asfalto/reperfilamento
Blitz/realização
Boca de lobo/aplicação de veneno
Boca de lobo/conserto
Boca de lobo/desentupimento
Boca de lobo/instalação
Boca de lobo/levantamento
Boca de lobo/nivelamento
Boca de lobo/troca de grelha
Braços e lâmpadas/implantação
Braços e lâmpadas/troca
Buraco/fechamento
Buraco/tampamento
Caixas coletoras de lixo/instalação
Calçada/recuperação
Calçamento/conserto
Calçamento/nivelamento
Calçamento/recuperação
Camada asfáltica/conserto
Camada asfáltica/recuperação
Camada asfáltica/reparos
Caminhão-pipa/disponibilização
Código tributário
Coleta de lixo/incluir
Contratos-convênios-empréstimos e editais
Córrego/limpeza
Cumprimentos / pesar / convites / homenagens
Declaração de utilidade pública
Denominações
Denominações
Dispensa de pagamentos de tributos-incentivos fiscais
Dispensa de pauta regimental
Diversos
Doação e venda de imóveis e móveis
Emenda a lei orgânica
Encaminha / solicita documento
Encaminha / solicita informações
Entulho/recolhimento
Faixa de pedestres/implantação
Faixa de pedestres/repintar
Faixa elevada/implantação
Galeria pluvial/implantação
Guard-rail/instalação
Iluminação pública
Iluminação pública/melhorias
Iluminação pública/revisão
Infiltração/conserto
Irrigação/dragagem/desassoriamento
KM por hora/sinalização
Lâmpada queimada/troca
Lâmpadas/substituição
Lâmpadas/troca
Laterais de logradouro/roçar
Lei orgânica
Limpeza / patrolamento / macadamização
Lixo/recolher
Logradouro/alargamento
Logradouro/denominação
Logradouro/limpeza
Logradouro/macadamização
Logradouro/manutenção
Logradouro/melhorias
Logradouro/patrolamento
Logradouro/patrolamento e macadamização
Logradouro/prolongamento
logradouro/recapeamento
Logradouro/reparos
logradouro/reperfilagem
logradouro/reperfilamento
logradouro/reperfilamento
Logradouro/roçagem
Logradouro/roçagem e limpeza
Lombada eletrônica/implantação
Lombada física/implantação
Meio-fio/ colocação
Meio-fio/conserto
Meio-fio/raspagem
Moções
Muro/conserto
Ofícios
Orçamento-crédito especial e suplementação
Outros
Outros
P. Resolução
Passeio público/melhorias
Pavimentação / construção de muros / passeios
Pavimentação/consertar
PDL
Permuta de imóveis
Placa de proibido estacionar/colocação
placa de sinalização/troca
placa de sinalização/troca
Placa nominativa/colocação
Placa nominativa/implantação
Placa nominativa/troca
Placa proibido parar e estacionar / colocação
Plano diretor
PLC
Podas de árvores/recolhimento
Pontes / bocas-de-lobo / placas nominativas
Ponto de ônibus/colocação de abrigo
Ponto de ônibus/instalação
Praça de retorno/implantação
Proibição de estacionamento/sinalização
Proposições
Rede de água e esgoto
Rede de energia elétrica / transformadores
Redutor de velocidade/implantação
Regime de urgência
Requerimentos
Ribeirão/limpeza
Ribeirão/roçagem
Semáforos / lombadas / sinalizações / passarelas/tachões
Serviços públicos
Servidores municipais
Sinalização/pintura
Sinalização/rua sem saída
Solicita / encaminha providências
Subvencão e auxílio
Telefones
Transporte coletivo / táxis
Travessia elevada/instalação
Tubulação/conserto
Tubulação/desentupimento
Tubulação/Desentupimento
Urbanização e postura
Vazamento de água/conserto
Vazamento de água/verificação


Número Processo
Data inicial Doc.(?)
Data Final Doc. (?)
Publicação Legal (?)Todos
Sim
Não


SituaçãoTodos
Adiado para próxima Ordem do Dia
Aprovada
Aprovado
Aprovado
Arquivado
Arquivamento Final
Com Dispositivo Declarado Inconstitucional
Declarada Inconstitucional
Despachada
Despacho da Mesa
Encaminhado para Sanção
Entrada na Câmara
Entrada na Ordem do Dia
Entrada na Ordem do Dia
Entrada no Expediente
Entrada para Despacho
Envio para Parecer
Informação Solicitada
Parecer
Pedido de Vistas
Pedido de Vistas
Proj. com Subst. Global Rejeitado
Proj. com Subst. Global Retirado
Proj. com Subst. Global Vetado
Proj.Subst.Global Sanc./Promulg.
Proj.Substitutivo Global Promulgado
Projeto Promulgado
Projeto Sancionado/Promulgado
Projeto Vetado
Promulgado
Protocolado
Publicada
Rejeitado
Rejeitado
Retirada
Retirada da Ordem do Dia
Retirado


Busque por termo (?)
OperadorE
OU


Busque por termo2 (?)
Protocolo



                    



        
                            Filtros/termos: Legislativo, Emenda Substitutiva -
            
            
            (790 registros encontrados.)
        


        
                    

            	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 12 ao Projeto de Lei Complementar Nº 907/2007
                        
                            Data Protocolo: 22/10/2007, Situação: Aprovado, Processo: 14/906
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA: altera a redação do artigo 99, para os seguintes termos:

     Art. 99. Ao servidor designado para desempenhar atividades efetivas de acompanhamento e orientação ao adolescente autor de ato infracional e/ou em cumprimento de medidas sócio-educativas e seus responsáveis será concedida gratificação de até 10% (dez por cento) do seu valor do seu padrão de vencimento, mediante ato do Prefeito, após solicitação justificada do respectivo Secretário.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 5289/2007
                        
                            Data Protocolo: 26/06/2007, Situação: Parecer, Processo: 18/222
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - converte o Projeto de Lei Ordinária em Projeto de Lei Complementar.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 5252/2007
                        
                            Data Protocolo: 08/05/2007, Situação: Aprovado, Processo: 13/803
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - 
Substitui o caput do artigo 22, que passa a  ter a seguinte redação:

Art. 22 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o equilíbrio orçamentário e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, e respeitando a base de cálculo e  o limite constitucional previsto no artigo 29-A da Constituição Federal de 1988, adotarão mecanismos de limitação de empenhos, no montante necessário, para as despesas abaixo, nos termos do Art. 9 da Lei de Responsabilidade Fiscal:
-----------------------
Justificativa: A programação de despesas do Poder Legislativo encontra limites no Art. 29-A da CF/88, e a base de cálculo é a receita efetivamente realizada no exercício anterior. Deste modo, a limitação de empenhos para a Câmara Municipal só poderá acontecer se a realização das receitas ordinárias forem inferiores que as realizadas no exercício anterior                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 2 ao Projeto de Lei Nº 5252/2007
                        
                            Data Protocolo: 08/05/2007, Situação: Aprovado, Processo: 13/803
                        
                        
                            EMENDA Nr. 2 , ao  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nr. 5252/07  


-SUBSTITUI  no  Anexo II -  Órgão 01 - Câmara de Vereadores: 

AÇÃO - 1001 - Aquisição/Construção/Reforma de Sede Própria 
OBJETIVO - Sede própria do Poder Legislativo -
METAS : Aquisição de Imóvel/Construção/reforma de Imóvel para sede do Poder Legislativo - estimado em até 6 mil metros quadrados

--------------------
Justificativa: 
Dotar o Poder Legislativo de sede própria adequada ao desenvolvimento de suas atividades constitucionais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 5195/2006
                        
                            Data Protocolo: 12/12/2006, Situação: Aprovado, Processo: 18/213
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - altera o texto: de Projeto de Lei Ordinária para Projeto de Lei Complementar.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 30 ao Projeto de Lei Complementar Nº 833/2006
                        
                            Data Protocolo: 16/11/2006, Situação: Rejeitado, Processo: 14/832
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - substitui as redações dos incisos I e II do artigo 143, para os seguintes termos:

      I - O Conselho terá uma direção mínima, estabelecida no Regimento Interno;

      II - O Município disponibilizará assessoria técnica ao Conselho, na medida de suas necessidades.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 2 ao Projeto de Lei Complementar Nº 845/2006
                        
                            Data Protocolo: 26/09/2006, Situação: Rejeitado, Processo: 14/844
                        
                        
                            EMENDA SUPRESSIVA - suprime os incisos III e IV do caput do artigo 4º                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 5093/2006
                        
                            Data Protocolo: 29/08/2006, Situação: Aprovado, Processo: 4/570
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - altera a redação do artigo 1º para os seguintes termos:

      Art. 1º É obrigatória a distribuição de medicamentos de uso controlado, nos ambulatórios gerais do Município, localizados nos bairros                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Emenda a LOM Nº 51/2006
                        
                            Data Protocolo: 08/06/2006, Situação: Rejeitado, Processo: 17/51
                        
                        
                            Art. 1º Ao artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Blumenau ficam acrescentados o inciso VI, com alíneas “a”, “b” e “c” e os parágrafos 1º, 2º e 3º, com as seguintes redações:

       “Art. 73. ...................................................................................................

       VI - é vedado ao Administrador Público nomear, para exercer cargo de provimento em comissão ou designar, para desempenhar função gratificada, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade ou adoção, até o segundo grau, das seguintes autoridades: 

       a) de prefeito, vice-prefeito e de secretário municipal, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo;

       b) de vereador, no âmbito do Poder Legislativo;

       c) de presidente, de vice-presidente e de diretor de autarquia, fundação ou empresa de economia mista, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo.

       § 1º O servidor público em exercício de cargo de provimento em comissão ou no desempenho de função gratificada, em desacordo com o disposto no inciso VI deste artigo, será exonerado do cargo ou destituído da função, no prazo de 90 (novena) dias, contados da data de publicação desta Emenda à Lei Orgânica.

      § 2º O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada na forma do inciso VI deste artigo.

      § 3º Inclui-se na vedação prevista no inciso VI deste artigo, a relação de parentesco que venha a se constituir após a nomeação ou designação no cargo ou função gratificada. 
	
      Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Emenda à Lei Orgânica importa na nulidade da nomeação ou designação e na punição da autoridade responsável, nos termos da Lei.
      
      Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Blumenau entra em vigor na data de sua publicação.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 2 ao Projeto de Emenda a LOM Nº 51/2006
                        
                            Data Protocolo: 08/06/2006, Situação: Rejeitado, Processo: 17/51
                        
                        
                            Art. 1º Ao artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Blumenau ficam acrescentados o inciso VI, com alíneas “a”, “b” e “c” e os parágrafos 1º, 2º e 3º, com as seguintes redações:

       “Art. 73. ...................................................................................................

       VI - é vedado ao Administrador Público nomear, para exercer cargo de provimento em comissão ou designar, para desempenhar função gratificada, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade ou adoção, até o segundo grau, das seguintes autoridades: 

       a) de prefeito, vice-prefeito e de secretário municipal, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo;

       b) de vereador, no âmbito do Poder Legislativo;

       c) de presidente, de vice-presidente e de diretor de autarquia, fundação ou empresa de economia mista, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo.

       § 1º O servidor público em exercício de cargo de provimento em comissão ou no desempenho de função gratificada, em desacordo com o disposto no inciso VI deste artigo, será exonerado do cargo ou destituído da função, imediatamente com a vigência desta Emenda à Lei Orgânica.

      § 2º O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada na forma do inciso VI deste artigo.

      § 3º Inclui-se na vedação prevista no inciso VI deste artigo, a relação de parentesco que venha a se constituir após a nomeação ou designação no cargo ou função gratificada. 
	
      Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Emenda à Lei Orgânica importa na nulidade da nomeação ou designação e na punição da autoridade responsável, nos termos da Lei.
      
      Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Blumenau entra em vigor no dia 1º de Janeiro de 2009.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 3 ao Projeto de Emenda a LOM Nº 51/2006
                        
                            Data Protocolo: 08/06/2006, Situação: Rejeitado, Processo: 17/51
                        
                        
                            Art. 1º Ao artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Blumenau ficam acrescentados o inciso VI, com alíneas “a”, “b” e “c” e os parágrafos 1º, 2º e 3º, com as seguintes redações:

       “Art. 73. ...................................................................................................

       VI - é vedado ao Administrador Público nomear, para exercer cargo de provimento em comissão ou designar, para desempenhar função gratificada, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade ou adoção, até o segundo grau, das seguintes autoridades: 

       a) de prefeito, vice-prefeito e de secretário municipal, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo;

       b) de vereador, no âmbito do Poder Legislativo;

       c) de presidente, de vice-presidente e de diretor de autarquia, fundação ou empresa de economia mista, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo.

       § 1º O servidor público em exercício de cargo de provimento em comissão ou no desempenho de função gratificada, em desacordo com o disposto no inciso VI deste artigo, será exonerado do cargo ou destituído da função, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda à Lei Orgânica.

      § 2º O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada na forma do inciso VI deste artigo.

      § 3º Inclui-se na vedação prevista no inciso VI deste artigo, a relação de parentesco que venha a se constituir após a nomeação ou designação no cargo ou função gratificada. 
	
      Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Emenda à Lei Orgânica importa na nulidade da nomeação ou designação e na punição da autoridade responsável, nos termos da Lei.
      
      Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Blumenau entra em vigor na data de sua publicação.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 4 ao Projeto de Emenda a LOM Nº 51/2006
                        
                            Data Protocolo: 08/06/2006, Situação: Aprovado, Processo: 17/51
                        
                        
                            Art. 1º Ao artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Blumenau ficam acrescentados o inciso VI, com alíneas “a”, “b” e “c” e os  parágrafos 1º, 2º e 3º, com as seguintes redações:

      “Art. 73. ...

     VI -  É vedado ao Administrador Público utilizar-se de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão ou função de confiança sob a chefia de cônjuge, companheiro ou parente por consangüinidade, adoção ou afinidade, de fato ou de direito, até o terceiro grau, das seguintes autoridades:

      a)  de prefeito, de vice-prefeito e de secretário municipal, no âmbito da administração direta e  indireta do Poder Executivo;

      b) de vereador ou de membro da Mesa Diretora, no âmbito do Poder Legislativo;

      c) de presidente, de vice-presidente e de diretor de autarquia, fundação ou empresa pública ou sociedade de economia mista, no âmbito do município de Blumenau.

      § 1º Para efeitos do disposto no inciso VI deste artigo, também fica caracterizada a prática do nepotismo, em afronta aos princípios estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 8.027/90, sem prejuízo aos demais, a dissimulação da iniciativa, com nomeação dos servidores acima mencionados, mesmo que sem subordinação direta.

      § 2º Nas disposições previstas no inciso VI deste artigo, também se enquadram as pessoas que tiverem grau de parentesco com ocupantes de cargos eletivos executivos em municípios vizinhos, deputados estaduais, deputados federais, senadores, governadores e vice-governadores, que tenham domicílio eleitoral em Blumenau.

      § 3º O descumprimento ao disposto no inciso VI e nos parágrafos  1º e 2º deste artigo importa na nulidade da nomeação e na punição da autoridade responsável, na forma da lei.” 

      Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Blumenau entra em vigor na data de sua publicação.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 3 ao Projeto de Lei Complementar Nº 774/2005
                        
                            Data Protocolo: 22/12/2005, Situação: Aprovado, Processo: 14/773
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - converte o projeto de lei complementar em projeto de lei ordinária                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Complementar Nº 783/2005
                        
                            Data Protocolo: 20/12/2005, Situação: Aprovado, Processo: 14/782
                        
                        
                            EMENDA SUSBSTITUTIVA - os parágrafos 3º e 4º do art.15 passam a ter redação definida em parágrafo terceiro, nos seguintes termos:

§3º As referências de vencimento decorrentes de promoção por antiguidade, desempenho e de promoção por nova titulação, agregadas à referência inicial do cargo ocupado pelos servidores ocupantes dos cargos de que trata o art.1º, desta lei complementar, enquadrados na forma desse artigo, concedidas com base na Lei Complementar nº 127, de julho de 1996, passam a integrar, sem qualquer acréscimo, o vencimento previsto no art.12.


EMENDA ADITIVA - acrescenta parágrafo terceiro ao art.9º com a seguinte redação:

§3º Somente serão considerados como título de curso de pós-graduação para efeitos de promoção de que trata este artigo aqueles relativos a cursos que guardem pertinência com a carreira profissional dos cargos de que trata o art.1º desta lei complementar.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 4950/2005
                        
                            Data Protocolo: 16/11/2005, Situação: Aprovado, Processo: 4/540
                        
                        
                            EMENDA SUPRESSIVA - adapta a redação do artigo 1º, para suprimir a redação do parágrafo 4º do artigo 2º, constante no artigo 1º.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Decreto Legislativo Nº 616/2005
                        
                            Data Protocolo: 10/11/2005, Situação: Aprovado, Processo: 15/644
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - altera a redação do artigo 1º, para os seguintes termos:

	Art.1º É concedido o título de cidadão blumenauense, “post mortem”, ao Senhor Nelson Rosembrock, pelos relevantes serviços prestados à comunidade blumenauense.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 4927/2005
                        
                            Data Protocolo: 08/11/2005, Situação: Aprovado, Processo: 18/191
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - adapta e ementa, para alterar a redação do artigo 1º para os seguintes termos:

      Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município, a Semana do Folclore, a ser comemorada, anualmente, na semana do dia  22 de Agosto.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 16 ao Projeto de Lei Complementar Nº 736/2005
                        
                            Data Protocolo: 01/09/2005, Situação: Aprovado, Processo: 14/735
                        
                        
                            EMENDA Nº. 16: 

EMENDA SUPRESSIVA -  Supressão integral do parágrafo 5º do art. 1º:                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 23 ao Projeto de Lei Complementar Nº 736/2005
                        
                            Data Protocolo: 01/09/2005, Situação: Aprovado, Processo: 14/735
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA: Dá nova redação ao art. 11, in totum, passando o mesmo aos seguintes termos:

Art. 11.  Para os débitos executados judicialmente, as eventuais custas e emolumentos judiciais serão pagos pelo sujeito passivo da obrigação, na forma da legislação processual civil,  após o  pagamento integral do débito com a extinção da respectiva ação de execução fiscal.

Parágrafo Único - O sujeito passivo incluído no REFISBLU ficará isento do pagamento de honorários de sucumbência.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Nº 4790/2005
                        
                            Data Protocolo: 28/07/2005, Situação: Aprovado, Processo: 3/140
                        
                        
                            EMENDA SUBSTITUTIVA - altera a redação do artigo 3º, “in totum”, para os seguintes termos:

      Art. 3º As despesas decorrentes de isenções da tarifa de transporte coletivo urbano, previstas nesta Lei e em outras legislações municipais, em que são beneficiárias pessoas com mais de 60 anos de idade, serão custeadas pelo Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social.                        
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                                                Câmara Municipal de Blumenau
                    

                

                
                    Endereço

                    Rua XV de Novembro, nº 55  - Centro  - 89010-922 
Blumenau/SC
                

                
                    Telefone

                    
                        Telefone: (47) 3231-1500

                    
                

                
                    Horário de Atendimento

                    De segunda a sexta, das 07h às 19h
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